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Parecer João Wagner de Siqueira Antoniol - Comissão de Segurança Pública

Trata-se de Projeto de Lei nº36/2022 de autoria do Nobre Vereador, Júlio César Rossignoli
Barros que,"Institui medidas para promover a segurança, prevenção, a proteção e o combate à
violência contra profissionais do ensino no município de Juiz de Fora e dá outras providências."

A Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa concluiu pela legalidade e constitucionalidade
da proposição, conforme Parecer 40/2022.

Assim, como membro da Comissão de Segurança Pública, no âmbito de sua atuação,
diante de tudo o que foi exposto e do que no processo consta, libero o projeto de lei para que siga
seus trâmites regimentais até o plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 09 de maio de 2022.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC
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